
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 9/2022
Ementa: Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001, que

“Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolândia.
Autoria: Eduardo Lippaus
Relatoria: PRESIDENTE - ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Eduardo Lippaus, que Dispõe
sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001, que “Institui o Código de
Posturas  Municipais  de  Hortolândia, tramita  neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se
nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste
Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA  
 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei Complementar supramencionado, de autoria do nobre Vereador
Eduardo Lippaus, que “Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de
2001, que “Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolândia.”

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte:

“O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade diminuir
os riscos de acidentes em decorrência de quedas de árvores dentro de
imóveis particulares. 

Os serviços de poda e remoção de árvores são realizados após um
processo de fiscalização executado pelos  técnicos da Secretaria  de
Meio Ambiente, que atestam a necessidade de poda ou remoção quan-
do verificado comprometimento e riscos. 

Em muitos casos, mesmo após laudo técnico comprovando e autori-
zando a poda ou corte de árvores, algumas famílias não dispõem de
recursos para pagar pelo serviço. 

Isso porque, a Administração somente realiza a poda e remoção das
árvores comprometidas e com riscos, quando estão em vias e locais
públicos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

A presente alteração visa beneficiar famílias que são isentas do paga-
mento de IPTU e que não dispõe de condições para arcar com os cus-
tos de poda e remoção de árvores no interior dos imóveis. 

Assim estaremos evitando danos futuros  aos moradores e  aos vizi-
nhos, pois existem casas mais antigas que tem árvores de grande por-
te nos quintais com comprometimento da estrutura que colocam em ris-
co a segurança e a vida de moradores e vizinhos. 

Por todo o exposto, proponho o presente Projeto de Lei Complementar,
esperando contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprova-
ção. “

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei Complementar .

Por outro lado, nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete
à Comissão de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos
de caráter financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o artigo 25
da Carta Estadual.

2

PA
R

EC
ER

 C
FO

 N
º 1

99
/2

02
2 

AO
 P

LC
 N

º 9
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 0
9/

11
/2

02
2 

15
:2

8:
55

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
na

ni
as

 J
os

é 
Ba

rb
os

a 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
9E

0-
60

1B
-8

32
D

-0
41

9.

Pag. 2/6



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei  Complementar, nos termos
apresentado para compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a
presente Comissão deliberar:

“Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001,
que “Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolândia. 

O  Prefeito  Municipal  de  Hortolândia  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a  seguinte  Lei
Complementar: 

Art. 1º Fica acrescido o § 3º e § 4º ao Art. 225 da Lei nº 873 de 04 de
janeiro de 2001, que Institui o Código de Posturas Municipais de
Hortolândia, com a seguinte redação: 
“Art. 225 (…) 
§ 1º (…) 
§ 2º (…) 
§  3º  A poda ou remoção em imóveis  particulares somente será
realizada  pela  municipalidade  ou  concessionária  de  serviço
público, quando constatado pelo órgão responsável  situação de
risco emergencial. 
§4º  O serviço de poda e  remoção em imóveis  particulares será
realizado pela Administração aos proprietários beneficiados pela
isenção do IPTU previstas no art. 217 III do Código Tributário." 
Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.” 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem co-
mo está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei Complementar, uma vez que atende as exigências que, respeita a
que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela
qual,  manifesto-me  e  voto  favoravelmente  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei
Complementar   de nº 09/2022.  

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2021

PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei Complementar supramencionado, de autoria do nobre Vereador
Eduardo Lippaus, que “Dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de
2001, que “Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolândia.”
              

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e
– Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei Complementar.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem co-
mo está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Da análise do presente Projeto de Lei Complementar, constatamos que em
relação ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada
na propositura,  não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está
em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos
que respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre  PRESIDENTE/RELATOR  -  ANANIAS  JOSÉ
BARBOSA, os demais membros da  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente  Projeto de Lei
Complementar de nº 09/2022.

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2022.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 09 de novembro de 2022.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2022
PRESIDENTE/RELATOR   -  ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

                            

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR  EDUARDO LIPPAUS, QUE “DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÕES NA LEI Nº 873 DE 04 DE JANEIRO DE 2001,  QUE “INSTITUI O
CÓDIGO  DE  POSTURAS  MUNICIPAIS  DE  HORTOLÂNDIA.”     

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, determino o encaminhamento do presente Parecer
ao  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do  Poder  Legislativo  para  dar
prosseguimento que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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